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os acréscimos previstos no parágrafo 4º do presente artigo. Parágrafo
Sétimo: Os acréscimos referidos no parágrafo 4º do presente artigo
devem ser calculados sobre o valor da anuidade, no mês em que for
efetuado o pagamento.

Art. 2º - A anuidade a ser paga integral ou proporcional,
conforme o caso, pelo profissional, no ato da inscrição perante o
Conselho Regional de Serviço Social competente, poderá ser par-
celada em até 3 (três ) vezes, a critério exclusivo deste, desde que a
última parcela não ultrapasse o mês de junho de 2007. Parágrafo
Único - O profissional que se inscrever a partir do dia 01 de julho de
2007, deverá efetuar o pagamento da anuidade proporcional, em cota
única.

Art. 3º- Após firmado o “Termo de Parcelamento e Con-
fissão de Dívida” fica limitado em até mais duas vezes, no máximo,
o reparcelamento de tais débitos havidos com o CRESS, conforme
deliberação do XXX Encontro, ratificada pelo XXXI; XXXII; XX-
XIII; XXXIV e XXXV Encontros Nacionais CFESS/CRESS.

Art. 4º - Todas as deliberações do XXXV Encontro Nacional
CFESS/CRESS relativas as anuidades e suas decorrências, quais se-
jam: estabelecimento do valor da anuidade de pessoa física, entre os
patamares máximo e mínimo, previstos pela presente Resolução, pra-
zos para pagamento, descontos das anuidades, parcelamentos, acrés-
cimos, correção e outros, deverão ser referendados pelas ASSEM-
BLÉIAS REGIONAIS, a serem convocadas regularmente pelos
CRESS, em seu âmbito de jurisdição. Parágrafo Único - A matéria
prevista no “caput” do presente artigo, será regulamentada pelo
CRESS, através da expedição de Resolução, de forma a consubs-
tanciar as decisões da Assembléia da categoria, realizada, dentre ou-
tros, para este fim.

Art. 5º - Os valores das taxas, a partir da fixação da anui-
dade, terão os seguintes limites máximos: I- Inscrição de Pessoa
Jurídica (abrangendo a expedição do Certificado de Pessoa Jurídica)-
R$ 56,39; II- Inscrição de Pessoa Física (abrangendo a expedição de

Carteira e Cédula de Identidade Profissional)- R$ 45,11; III- Subs-
tituição de Carteira de Identidade Profissional ou expedição de 2a.
via- R$ 33,83; IV- Substituição de Cédula de Identidade Profissional
ou expedição de 2a.via- R$ 22,55; V- Substituição de Certificado de
Registro de Pessoa Jurídica- R$ 22,55.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Federal de Serviço Social, por deliberação de seu Conselho Pleno.

Art.7º - Esta Resolução passa a surtir seus regulares efeitos
de direito, na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ELISABETE BORGIANNI

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS
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Dispõe sobre os sistemas de parcelamento
de débitos no âmbito dos Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no
Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno,
ouvidos os Conselhos Regionais de Nutricionistas, e tendo em vista o
que foi deliberado na 175ª Reunião Plenária, Ordinária, realizada no
dia 20 de julho de 2006; CONSIDERANDO: 1) que a regularidade
das pessoas físicas e jurídicas perante os Conselhos Regionais de
Nutricionistas é objetivo institucional da maior relevância para a
normalidade do funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais de
Nutricionistas, permitindo a concentração de esforços na sua ati-
vidade-fim; 2) que o parcelamento de débitos, embora sem prejuízo
dos encargos, consiste em incentivo para a adimplência das pessoas
físicas e jurídicas inscritas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas;
3) que, não obstante o sucesso alcançado com os Programas Na-
cionais de Negociação e Parcelamento de Débitos I e II, imple-
mentados nos Conselhos Regionais de Nutricionistas por força da
Resolução CFN n° 311, de 2003, e da Resolução CFN n° 339, de
2004, ainda é elevado o índice de inadimplência em relação ao pa-
gamento de anuidades por parte de pessoas físicas e jurídicas inscritas
nos Conselhos Regionais de Nutricionistas; 4) a existência de valores
acumulados correspondentes a multas aplicadas pelos Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas, a pessoas físicas e jurídicas diversas, e não
pagas nos prazos fixados; 5) os custos operacionais e financeiros
decorrentes do pagamento antecipado das custas judiciais, de acordo
com a Lei n° 9.289, de 4 de julho de 1996, art. 4°, parágrafo único,
da cobrança judicial dos créditos decorrentes de multas e anuidades
não pagas; 6) a baixa expectativa de recuperação dos créditos por
meio das cobranças judiciais, eis que as ações a serem propostas
serão em grande número e em sua grande maioria de pequenos
valores, vindo a assoberbar o Poder Judiciário já bastante sobre-
carregado pelo excesso de ações, tendo sido, inclusive, autorizada
pela Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, a não-propositura de ações
para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a
R$1.000,00 (mil reais); 7) a impossibilidade de os devedores pagarem
de uma única vez os valores que lhes serão cobrados, dificuldade essa
que se fará presente também na cobrança judicial; 8) a possibilidade
de recuperação de grande parte dos créditos decorrentes de multas e
anuidades se houver incentivos aos pagamentos; resolve:

Art. 1°. Os Conselhos Regionais de Nutricionistas poderão
instituir sistemas de parcelamento de débitos, que se regerão pelas
disposições desta Resolução.

Art. 2°. São débitos sujeitos a parcelamento: I - anuidades de
pessoas jurídicas; II - anuidades de pessoas físicas; III - multas
aplicadas em razão de infrações legais praticadas por pessoas ju-
rídicas; IV - multas aplicadas em razão de infrações legais praticadas
por pessoas físicas; e V - multas aplicadas em razão de infrações
disciplinares praticadas por pessoas físicas.

Art. 3°. Para o parcelamento de débitos observar-se-ão as
seguintes providências a cargo dos Conselhos Regionais de Nutri-
cionistas: I) identificação dos débitos: a) por devedores; b) por ca-
tegoria, conforme as descritas no art. 2°; c) por exercício, no caso de
anuidades; d) por situação, distinguindo assim os débitos em cobrança
administrativa e aqueles que já tenham sido objeto de interposição
das ações judiciais de cobrança; II) consolidação dos débitos iden-
tificados na forma do inciso I antecedente, com a aplicação da atua-
lização monetária, multa e juros de mora, nos termos previstos nas
normas editadas pelo Conselho Federal de Nutricionistas ou, na falta
destas, com os encargos moratórios previstos na legislação própria,
todos devidamente discriminados por categoria e, quando for o caso,
por exercício; III) convocação dos devedores para quitação ou par-
celamento de débitos, nos prazos e condições que forem fixados pelo
respectivo Conselho Regional de Nutricionistas. Parágrafo 1º. Todos
os débitos estão sujeitos à atualização monetária na forma da le-
gislação federal própria, que será calculada de acordo com a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) divulgado pela
Fundação IBGE, salvo se a norma específica indicar expressamente
outro índice ou fator de atualização. Parágrafo 2º. A convocação dos
devedores referida no inciso III deverá ser feita de forma individual e
particular, respeitando-se o disposto no art. 9º desta Resolução.

Art. 4°. O parcelamento dos débitos será feito de forma
distinta, por categoria de débitos, observado o seguinte: I) os débitos
originários de multas, consolidados por processo e de forma global,
serão parcelados em até 6 (seis) vezes iguais, desde que o valor de
cada parcela não seja inferior a R$ 50,00 (cinqüenta) reais; II) os
débitos originários de anuidades, consolidados por exercício e de
forma global, serão parcelados em até 12 (doze) vezes iguais, desde
que o valor de cada parcela não seja inferior a R$ 50,00 (cinqüenta)
reais; III) os Conselhos Regionais de Nutricionistas, atendendo a
peculiaridades regionais ou a situações próprias de cada caso con-
creto, poderão: a) elevar, até o dobro, os prazos de parcelamento
referidos nos incisos I e II antecedentes, desde que respeitado o valor
mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para cada parcela; b) es-
tabelecer critérios de fixação do número de parcelas vinculados ao
montante dos débitos consolidados. Parágrafo único. Sobre o valor de
cada parcela: I) não haverá incidência de juros de mora e de atua-
lização monetária após a assinatura do acordo de parcelamento, desde
que haja o cumprimento pelo devedor, ainda que depois da reativação
de que trata o art. 8°, inciso I; II) haverá incidência de juros de mora
e de atualização monetária sobre as parcelas inadimplidas, no caso de
rescisão do parcelamento.

Art. 5°. Ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 4°,
não serão aplicadas quaisquer reduções de encargos da dívida por
ocasião da negociação de parcelamento de que trata esta Resolução.

Art. 6°. Serão remetidos ao devedor, em periodicidade da
conveniência do Conselho Regional de Nutricionistas ou conforme
seja ajustado na negociação, os boletos para recolhimento dos valores
das parcelas diretamente na rede bancária, acrescentando-se ao valor
das respectivas parcelas os custos correspondentes às despesas ban-
cárias e de remessa postal.

Art. 7°. O acordo de parcelamento de débitos somente será
firmado se forem preenchidas as seguintes condições: I) houver con-
sentimento do devedor no sentido de que todos os débitos de uma
mesma categoria, conforme definido no art. 2°, sejam incluídos no
acordo; II) o devedor renunciar ao direito de discutir administrativa
ou judicialmente a exigibilidade dos valores principais, dos encargos
e das condições estipuladas no acordo, seja quanto ao pagamento
integral, seja quanto ao parcelamento; III) o devedor requerer, no ato
da assinatura do acordo, por meio de seu representante legal judicial,
a desistência de ações judiciais em que discuta a exigibilidade dos
débitos, ainda que em ação coletiva; IV) para cada categoria de
débitos, conforme definido no art. 2°, será firmado um único termo de
negociação de parcelamento. Parágrafo único. Nos casos em que o
Conselho Regional de Nutricionistas tenha ajuizado a cobrança dos
valores que serão objeto de parcelamento, será requerida a suspensão
do feito, pelo período em que perdurar o parcelamento, e a extinção,
quando se der a quitação.

Art. 8°. O acordo de parcelamento será rescindido nas se-
guintes hipóteses: I) não quitação de qualquer das parcelas até 10
(dez) dias após o respectivo vencimento, facultado ao Conselho Re-
gional de Nutricionistas a sua reativação; II) falta de quitação tem-
pestiva das anuidades que se vencerem a partir da formalização do
acordo de negociação e parcelamento, no caso de este referir-se a
débitos de anuidades. Art. 9°. É vedada a divulgação, por quaisquer
meios, especialmente imprensa, internet, avisos e correspondências,
dos nomes dos devedores, ainda que com o objetivo de convocá-los a
participarem dos sistemas de parcelamento de débitos instituídos pe-
los Conselhos Regionais de Nutricionistas. Parágrafo único. O dis-
posto neste artigo não impedirá: I) a publicação de editais de con-
vocação de profissionais para se defenderem em processos admi-
nistrativos de cancelamento de inscrição por falta de pagamento de
anuidades, desde que, estando o devedor em lugar incerto e não
sabido, tenham resultado infrutíferas as tentativas de convocá-lo pelos
meios de comunicação convencionais; II) a prestação de informações,
a quaisquer interessados, acerca das condições de regularidade dos
profissionais perante o CRN, desde que haja solicitação escrita e na
qual estejam declinadas as razões do pedido.

Art. 10. Os Conselhos Regionais de Nutricionistas poderão
baixar atos complementares para regular a aplicação desta Resolução
no âmbito Regional. Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

CLEUSA MARIA DE ALMEIDA MENDES

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL
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DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 27 de setembro de 2006

Tendo em vista o que consta do processo nº 134-06, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25, inciso
I, da Lei nº 8.666/93, para impressão e divulgação de material ins-
titucional do CRCRS, nas traseiras de ônibus (BUSDOOR), através
das empresas Zeta Painéis Ltda. e RSBC - Rede Sulbrasileira de
Comércio Visual, pelo valor total de R$ 16.150,00.
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Em 2 de outubro de 2006

O Presidente do CRCRS, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Edital CRCRS nº 06-2006, homologa o resultado do
Concurso Público para contratação de Advogado(a) para o quadro de
pessoal do CRCRS, de acordo com a classificação dos candidatos
publicada dia 22/09/06, nas páginas 6 e 7 do Diário Oficial do
Estado, na edição única dos dias 22, 23 e 24/09/06, página 4 do
Segundo Caderno do Jornal do Comércio e dia 26/09/06, na Seção 3,
páginas109 e 110 do Diário Oficial da União.

ROGÉRIO ROKEMBACH

deboramaia
Realce
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